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PREFEITURA MUry CIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, ? (43) 3266.8100 C.N.P.J. N. o 95.56'1.080/000í-60

PARECER TÉCNlCO

Município: Nova Santa Bárbara

SAM/Lote ne: 40

Programa: Transferências Voluntárias

Obra: Revitalização Praça da Criança

Assunto: Acréscimo e supressdo no objeto contratodo.

Troto-se de solicitaçdo de odiüvo, relotivo ao Controto n.e 94/2024, firmado entre esto

municipolidade e o empresa CONTRUTORA TÉCN\CA ANGRA LTDA, objeüvando ocréscimo e

supressão no objeto contratado.

Fundamento Fáüco: O ocréscimo de volor no objeto contratodo se coracterizo devido o

necessidade de adequoçõo do quonütotivo da áreo indicada em projeto. Destoco-se que, na

etopo de levantomento, as medidos foram ürados do melhor possível considerando as

ferromentos disponíveis. Mos o formato irregulor do proço e sua declividode dificultarom a

tomoda de medidos com moior precisõo. As diferenças encontrodas estõo descritos no planilho
opresentodo pelo empreso CONTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA em sua solicitoçõo de odiüvo.
Sendo estes: demolição de lojes, escavoção manual, compoctoção mecôníco, execução de
povimento em piso intertravodo, regularizoção e compdctoção de subleito, revolvimento e

limpeza monuol de solo, oplicoção de odubo, aplicoção de colcário, limpezo monual de
vegetação, plantio de gromo, lostro de pó de pedro, Íincadinho, execução de passeio ou piso

de concreto, concreto FCK = 20MPA, piso tátil e cerco em estrutura de metolon.

Com base nos itens ocimo o ocréscimo oo controto totalizo um volor de R$ 5.51.0,79, ou sejo,

2,03% do valor do controto.

A supressão de volor no objeto controtodo se corocteriza devido à ndo execuçõo de olguns itens
previstos no controto. Sendo estes: motoristo de cominhão, operodor de pá carregadeiro,
caminhão toco e pá corregadeiro.

Com bose nos itens acima o supressão oo contrato totolizo um volor de RS 7.528,j0, ou sejo,

0,56% do valor do contrato.

O soldo finol totolizo o volor de RS 3.982,49, ou sejo, 7,47% do volor do controto.

Enquadramento nas hipóteses Iegais:

lV - Aumento das quanüdades iniciolmente previstos no controto, nos limites permiüdos por esto
Lei.

Histórico do contrato:

Trata-se de primeiro aditivo contemplando acréscimo e supressão no objeto contratado

Conclusão: Declaro este parecer fovoróvel, umo vez que é de interesse do município executor
todo o áreo indicado em projeto e com acabamento de quolidode. Além disso, o supressdo se foz
necessária devido oo foto de alguns serviços ndo terem sido executados.
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PREFEITURA MUN,ICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,8 (43) 3266.8100 C,N.P.J. N. " 95.561.080/0001-60

Novo Sonta Bárbaro, 20/02/2025

Julia Wilcken Kazuma

Arquiteta e Urbanista - CAU/PR: A'194642-0
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OE MADEIRÁ P/ TFÁNSPORTE GERAL OE CÁRGA SECA, DIMEN.

2,s x 7,m x 0,s0 M - DEPRECTAçAO. AF_06/2014

POTENOA UQUIDA 128 HP,

PREFE TU MUN C PAL DE

NOVA SANTA BAR ARA

a92U SINAPI H

LtctTADO PELA LEt N. í4.'t33 / 202í

16,00 (16,00)

(s,00)

26,32

ESTADO DO PARANÁ

REGIONAL Londrina §socraçao Amunop

Fev PARCEU ,| DATA 2710212025 - qul

MUNICIPIO: NOVA SANTA BARBARA CODIGO SAM MUNIC.: 214 SAM 40 CONTMTO EMPREITADA:

9412024

OATA: 14110t2024

oRoEM DE SERVTÇO:

DATA

SUBPROJETO: REVITALIZAçÃO DE PRAçA Lô|1

FIRMA EMPREITERA: CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA CNPJ: 77.436.62/U000'l -80

MED|çAO DOS SERV|çOS ORÇAMENTO

cootGo ORIGEM DISCRIMINAÇAO DO SERVIÇOS Unid
Quântid
Licilâdâ

Ouànlld
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Ccí tu
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(aBcl Íolel
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H

M3

vt2

5,08 0,09 5,t7 0,7690 «)0,00 2 (18,00

751,8

303,71

2.068,m
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sINAPI

16,00 (16, 39,68

88301

97084

D€ PÁ CARREGADEIRÀ COM ENCAR@S COMPLEMET.ITARES 5,00 (s,00) 38,93

SINAPI

SINAPI

ETAVAçÁO MÂNUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1 1n M ÀF Orlrn71 5,18

288,55

o,75 5,93 o,2aa/o

0,11%

t27,30

L,OZ

7y,§

3O3,74
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9,23 297,78
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100576

98519
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98s24

98501
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94995
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SINAPI

SINAPI

EGCIJçAO DÉ PÀVIMENTO EM PISO INTERTRÁVADO, COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL OE 20 X 10 CM, ESPESSUPÁ 6 CM.

N tol2o22 _ ___
REGULARIZAçÁO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO

, aE 11/2019

M2

M2

M2
N2

M2

M2

M2
M3
M

M3

M2

M2
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r11,15

241,56
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72,t7
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0,0r%
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0,79h
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0,9s%
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67,r8 7.9r3,80
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38,25
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995,22
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1€Á2,76

30 564,14

2 57t,65

.r0 938,63

7.913,80

9,23 3,32 832,62

SINAPI

sINAPI

67.97 4.20 219,40

67,97 4,20 6,81 491.48

SINAPI
APUCÁçAO DE CÁLCÁRIO PARA CORREçAO DO PH DO SOLO

AF 0s/2018
UMPEA MANUAI DE VEGETAÇÁO EM TERRENO COM

EM

EIY PISOS SOBRE SOLO

Fi@dinha dç19!çE@j llryllqfecm:o,qu!!'3/m)

67,97 4,20 72,t7 0,53 38,25
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DER

SINAPI

SINAPI
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78,66

2,92
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l§Es_
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L02,64

94,86
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@NCRETO rcK = 2OÊ{PA, TRAÇD 112,7:3 (OMENTO/ AREIA MEDITV

BRITA 1) . PREPARO MECÂNTCO COM EETONEIRA 4OO L. AF-OZ2O16

Ot PISO O€ CO{',rcREIO COM

CONCRETO Mol'DADo IN LOCO, USINADO, ACÀBAMEI.ITO
.ONVENCIONAL ESPESSURÂ 8 CM ÂRMAI)Ô ÀF 08/2022

2,r7

288,55

o,75

9,23

PISO TAIL E/ OU AI.ERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, P/ DERCIEI.ITES

WSUÂIS, DIM 25X25 CM, APLICÁDO @M ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA ÂC.U, REJUNTADO, ErcLUSIVE REGULÂRIZAçIO DA

CERCA EM ESTRUTURÂ DE METALON 30x30mm COH ACASAMENTo EM

PINTURÁ AUTOHOTIVA. PERIMETRO DÂ CERCÁ: 73 METROS LINEÂRES.

TúTURA DA CERCA: 1,20 METROS COM DoIS PORTÕES, UM PORTÃO

PARA UMÂ ABERTURA DE 2 METROS COM 2 FOLXAS E UM PORTAO PARÁ

ABERTURÂ DE 1 METRO COM 1 FOLHA. OS OOIS PORTõES TÊM

FERROTXO COM PORTA CADEAoo

23,49 3,62 27,r1
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CÔNSTRUTOfiA TíCNIÉÀ

RA

'r7.4?ô.624ls0dL-Bt) À pRrrrrtunn oo uurutcÍpro DE NovAsnNre gÁRgeRA- EsrADo oo pRnRtlÁ

Contrato Administrativo ns 9412024

Edital de concorrência eletrônica Ne 312024

Processo Administrativo ne 47 /2024

Dpto. de Licitações e Contratos / Dpto. Engenharia

REF.: ADITIVO DE METATíSICN

CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA, estabelecida à Estrada Cambota, ne 81., bairro Vila

Vitória, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, CNPI ns 77.436.624/0001-80, vem,

respeitosa mente apresenta r:

soLrcrrAÇÃo DE ADrrvos DE METAFíS|CA

Conforme avanço dos trabalhos referente ao contrato supracitado, vimos solicitar junto a esta

municipalidade, por meio de seu departamento de engenharia, que analise e confira planilha orçamentária

anexa, referente aos serviços descritos, os quais não constam (ou encontram-se em quantidades

insuficientes) em planilha orçamentária licitada, e são imprescindíveis para o bom andamento e resultado

final do objeto.

Sendo o que tínhamos a solicitar, subscrevemo-nos com elevada estima, e aguardamos

deferimento do pedido.

Atenciosamente
Mandaguari, 18 de fevereiro de2025

468

DANIEL
SACRAMENTO:44

525575972
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Sócio - Administrador / Daniel Sacramento
RG ns 3.440.411-9 - SSP/PR

CPF ns 445.255.759-72
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& 5o,6o15o,r. n! Bl. Vila Yitnria | 8E S75-000 | líondaguari/Pfi

M construtora angra ltda,Egmail com

I +iozn-nrrs ü) cassarn rrs+



LICITADO EXECUTADO DIFERENCA VLR ADIT

DESCRTÇÃO DOS SERV|çOS UD QTDE
PREçO

UNlTÁRIO
COM BDI

TOTAL ITEM (R$) UD QTDE Metragem R$

PRELIMINARES E DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

DE DESTOCAMENTO E

DEMOLTÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO.
AF 1212017

M3 5,080 400,00 2.O32,OO M3 5,',t7 0,090 36,00

MOVIÍVIENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁCUIS PLUVIAIS

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVACAO MANUAL

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDTDADE MENOR OU TGUAL A 1,30
M. AF 0212021

M3 5,18 5,93 0,753 95,90't27,30 659,4'l M3

COMPACTACAO MECANICA

CoMPACTAÇÃO MECÂN|CA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADTER, ptSO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF O9I2O21

M2 288,55 1,02 294,32 M2 297,78 9,23 9,41

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACOES, PINTURAS E ARGAMASSAS

REVESTTMENTO DE PISOS

PISO EM BLOCO DE CONCRETO

EXECUÇAO DE PAVTMENTO EM ptSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 1 O CM, ESPESSURA 6 CM. AF 1OI2O22

6,65 446,75M2 í í 1,1s 67,1 8 7.467,06 117,SO

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO

REGUI.ARIZACAO

REGULARTzAÇÃo e coupncrAÇÃo DE suBlEtro DE soLo
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 1112019

M2 24',t,56 3,32 801,98 M2 250,79 9,23 30,64

PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS

MANUTENCAO / REPAROS - PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS

REVOLVIMENTO E LIMPEZA MANUAL DE SOLO. AF 05/2018 M2 67,97 3,04 206,63 M2 72,17 4,20 12,77
APLICAÇAO DE ADUBO EM SOLO AF_05/2018 M2 67,97 6,81 462,88 M2 72,17 4,20 28,60
APLTCAÇAO DE CALCARTO PARA CORREÇAO DO pH DO SOLO. AF_05/20't8 M2 67,97 0,53 36,02 M2 72,17 4,20 2,23
L|MPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃo EM TERRENo coM ENXADA.AF 0s/2018 M2 67,97 4,7'l 320,'.14 M2 72,17 4,20 19,78
PLANTAS

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 M2 67,97 13,79 937,31 M2 72,17 4,20 57,92
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ACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO EEXTRAS -
EXTERNOS

LASTRO COM PO DE PEDRA, APLICADO EM PISOS SOBRE SOLO M3 6,88 162,37 1 .117 ,11 M3 12,50 5,62 912,52
Fincadinha de concreto - (9x19x39cm-0,0171m3/m) M 42,47 26,35 1.119,08 M 78,66 36,1 9 953,61
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8
CM, ARMADO. AF-0812022

M2 288,55 102.64 29.616,77 M2 297,78 9,23 947,37

M3 0,75
CONCRETO FCK = 2OMPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIÁ/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNtCO COM BETONETRA 4OO L. AF O7l20'16 (Fixação de
Equipamentos)

M3 2,17 562,59 1.220,82 2,9233 423,80

M2 23,19 94,86 2.228,26 M2 27,11 3,62 343,39
PISO TÁTIL E/ OU ALERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, P/ DEFICIENTES VISUAIS,
DIM 25X25 CM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II,
REJUNTADO, EXCLUSÍVE REGULARIZAÇAO DA BASE

CERCA EM ESTRUTURA DE METALON 30X30mm COM ACABAMENTO EM PINTURA
AUTOMOTIVA. PERIMETRO DA CERCA: 73 METROS LINEARES. ALTURA DA
CERCA: 1,20 METROS. COM DOIS PORTOES, UM PORTÃO PARA UMA ABERTURA
DE 2 METROS COM 2 FOLHAS. E UM PORTÁO PARAABERTURA DE 1 METRO
COM 1 FOLHA. OS DOIS PORTÔES TÊM FERROLHO COM PORTA CADEADO

UN 1,00 39.746,24 UD 75,28 2,28 1.241,39

ATEA TOTAL
do

PROJETO:
m2 | valor R$lm' 5.526,07

DANIEL
SACRAMENTO

4s2s575972

tusinado defoma digitalpoí DANIEI-
SACRAMENTO:4s2s57s972
DN: c=8R, o=lCP-Brasil, ou=Secretàilô da

. 
^ 

R<eità Fedeíàl do 8íàsrl - RFB, ou=RFB e{PF
.&t Al, ou=(EM BRANCO), ou=41473958000187,

ounideoconferencia, cn=DANIEL
SACRAMENÍO:44525575972
Dàdos:2025.02 l8 1 l:21:19 {3'o0'

$r
{

((

39.746,24
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PREFE TURA MUN GIPAL, 471NA
soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURiotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 9412024

REF: CONCORnÊruCte N" 3t2024

Nova Santa Bárbara, 27 de fevereiro de2025

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato no 9412024, cujo objeto é a revitalização de praça, firmado com a
empresa CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

77.436.62140001-80, para acréscimo de 2,03o/o do valor original do contrato, ou seja,
em R$ 5.510,79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos) e

supressão de 0,56% do valor original do contrato, ou seja, em R$ 1.528,30 (um mil,
quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme quantitativos e valores
descritos no parecer tecnico da Sra. Julia Wilcken Kazuma, Arquiteta e Urbanista e
fiscal do contrato, anexo.

Diante das informações e justificativas apresentadas,
solicitamos a avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando
as disposições contratuais e legais aplicáveis.

Atenciosamente,

Elaine ristina Lu Santos

LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mai I : I i c i taciur''r7t n sb. rrr. gor . hr' - Nova San ta Barbara - P aranÍr



PREFEITURA MUNICIPAL 472
,

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURíDICO

Concorrência no 312024

Contrato n'9412024

Assunto: Aditamento Contratual de Valor

Solicitante: Setor de Licitações

EMENTA: DIRETTO ADIMTNTSTRATTVO - L|CITAçÃO - LEt N'

14.13312021 CONTRATO ADMINISTRATIVO CONVÊNIO

PARANACTDADE - REVTTALTZAçÃO DE PRAçA pÚBLtCA -
ADITIVO QUANTITATIVO DE VALOR ACRÉSCIMO E

SUPRESSÃO - LIMITE LEGAL - EXrcÊNCNS CONTRATUAIS DE

oBSERVAçÃO OBRtcATÓRrA NECESSTDADE DE

ANUÊNCtADO PARANACTDADE - POSSIBILIDADE.

í. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 9412024, cujo objeto é a "contratação de

empresa para realização de obra de revitalização de praça", firmado com a empresa

CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA., iNSCritA NO CNPJ SOb N" 77.436.62140001-

80, para acréscimo de 2,03o/o ao valor original do contrato, ou seja, R$ 5.510,79 (cinco

mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos), bem como para supressão de

0,56%, ou seja, R$ 1.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos).

O presente expediente ainda veio acompanhado do Parecer Técnico emitido

pela Arquiteta do MunicÍpio, responsável pela obra, no qual solicita o aditivo para

acréscimo e supressão de valores, informando que o acréscimo se dá em razão da

adequação do quantitativo da área indicada no projeto, enquanto a supressão se dá em

razáo de itens não executados (motorista de caminhão, operador de pá carregadeira,

caminhão toco e pá carregadeira).

É o relatório.

1de 6



PREFEITURA MUNICIPAL 47:l
NOVA SANTA BARBARA
2. FUNDAMENTOS

2.1. Dos limites do presente parecer jurídico:

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise

de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou

nâo.

Outrossim, o presente parecer encontra limite nos aspectos jurídicos da

presente solicitação, se restringindo à análise dos aspectos de legalidade, aferição que

não abrange o mérito de escolhas gerenciais específicas, abstendo-se, ainda, quanto

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico e os financeiros, além de outras

questões não ventiladas ou que exigem o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração, os quais fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo

afetos aos setores competentes da Administração.

Portanto, não cabe, por parte deste órgão interno, qualquer análise relativa

ao objeto da contratação e informações técnicas especializadas. Desta forma, dado o

caráter opinativo da presente manifestação, a autoridade competente para decidir não

está adstrita ao aqui manifestado.

2.2.Da legislação de regência:

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no 14.13312021 , com

redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em

30 de dezembro de 2023.

O presente processo licitatorio foi deflagrado já no ano de 2024, sendo que

a legislação de regência é a Lei n' 14.13312021, que expressamente revogou a lei de

licitações e contratos administrativos anterior.

Portanto, o presente parecer jurídico levará em conta, além das disposições

contratuais pertinentes, os dispositivos da Lei n" 14.13312021.

a2de5
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BARBARA
2.3. Quanto à possibilidade de aditamento contratua!:

Cinge-se o presente parecer acerca da possibilidade, estritamente jurídica,

do aditamento de quantitativo para acréscimo de 2,03o/o ao valor original do contrato, ou

seja, R$ 5.510,79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos), bem

como para supressão de 0,5670, ou seja, R$ 1.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito

reais e trinta centavos), sobre ao valor original do contrato.

Conforme se observa do Processo Administrativo sob n' 4712024, o

procedimento licitatorio realizado teve origem em Termo de Convênio celebrado pelo

Estado do Paraná, por intermedio da Secretaria de Estado das Cidades (SECID) e

PARANACIDADE com o Município de Nova Santa Bárbara/PR, cujo objeto é a

revitalização de praça pública existente no município.

Realizada a disputa pela modalidade de concorrência eletrônica sob n"

312024, e sob o regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, a empresa

CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA. sagrou-se vencedora, apresentando

proposta no valor de R$ 271.000,00 (duzentos e setenta e um mil reais).

lniciados os trabalhos, conforme informado pela Arquiteta deste Município e

também Fiscaldo Contrato, houve a necessidade de adequação do quantitativo da área

do projeto, ocasionando o acréscimo de 2,03o/o do valor original do contrato, ou seja, R$

5.510,79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos). Ainda, segundo

informado no Parecer Técnico, houve a necessidade de supressão de 0,56% do valor

original do contrato, ou seja, R$ 1.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta

centavos).

Mesmo diante do acréscimo e da supressão pleiteada, as demais cláusulas

contratuais permanecerão inalteradas.

Analisando o contrato administrativo sob n" 9412024, celebrado entre a

Administração Municipal e a empresa vencedora do certamente, nota-se que a
solicitaçáo do aditivo ora em análise foi realizada dentro do prazo de vigência, conforme

estabelece a cláusula quinta do referido instrumento.

Pági na3de6
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Feitas estas considerações, passa-se à análise da legislação de licitações e

contratos administrativos vigente (Lei n" 14.13312021), a qual serviu de supedâneo para

a realizaçào do presente processo licitatorio.

Debruçando-se sobre a solicitação encaminhada a esta Procuradoria

Jurídica Municipal e considerando os números e justificativas apresentadas, verifica-se,

a princípio, que o termo aditivo quantitativo ora requerido encontra amparo no arl.124,

l, alínea "b", da Lei n' 14.13312021, in verbis:

Att. 124. Os contratos regrdos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casosj
I - unilateralmente pela Administração:
1..1
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; (O destaque não consta do
original).

O valor do aditivo está dentro do limite legal, na medida em que resultará

em um acréscimo de 2,03o/o, que representa o valor de R$ 5.510,79 (cinco mil,

quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos), bem como uma supressão de 0,56%,

ou seja, R$ 1.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), sobre o

valor original do contrato, atendendo aos parâmetros do art. 125, da NLLC, in verbis:

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput
do aft. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato gue se fizerem nas obras, nos seruços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (O destaque não se
encontra no original).

Com efeito, conforme se observa do Parecer Técnico emitido pela Fiscal do

Contrato, haverá com o presente aditivo apenas alteração dos quantitativos e não a

alteração do objeto contratado, de modo que o enquadramento legal acima citado

mostra-se pertinente, respeitando-se também o disposto no art. 126, da NLLC.

A Procuradoria Jurídica destaca, porém, que deverá ser observada a

previsão orçamentária para a realizaçáo do presente aditivo, que é condição

indispensável para sua realização.
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Assim, do ponto de vista !ega!, verifica-se que é iuridicamente possível

a realização do presente termo aditivo.

Nada obstante o aditivo estar amparado na legislação vigente, é preciso

destacar que também devem ser observadas as disposições contratuais que regem a

presente relação jurídica, de modo que a alteração contratual não encontre nenhum

empecilho tanto no termo de convênio celebrado entre o Estado do Paraná e o

Município, bem como no contrato celebrado entre o Município e a empresa contratada.

Neste aspecto, observa-se que a clausula vigésima primeira do contrato

n" 9412024, exige que qualquer alteração contratual embasada no art. 124, da Lei n"

14.13312021, deverá contar com a anuência do PARANACIDADE. Veja:

cLÁusÍJLA vlcDsrivrA PRTMETRA - DAs ÂLTERÀÇÔps coNrnATuArs
21.1. Este Contrato poder'á scr alterado cm qualquer da-s hipóteses previstas nos artigos
124 c scguintes da Lci Fcdcral fi." 14,133. de 2021, rnediante anuência expressa do

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de

vigência contratual.

Neste contexto, tendo em mira a disposição contratual acima citada, esta

Procuradoria Jurídica Íaz a ressalva para que seja observada a necessidade de

anuência da prévia do PARANACIDADE para o aditamento contratual, na medida em

que se trata de imposição contratual de observância obrigatória.

Por fim, considerando que o presente aditivo importara no aumento do valor

do contrato, em decorrência do aumento do quantitativo da obra, deve-se guardar

observância ao disposto nos artigos 96 a 1 02, da Lei n" 14.13312021 , bem como deverá

ser respeitada à cláusula décima (10.5) do contrato. Desta forma, esta Procuradoria

recomenda que seja ajustada a extensão da garantia contratual.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica do termo aditivo contratual quantitativo na forma como

pretendido pela Administração, condicionada à observação e cumprimento das

ressalvas apontadas no presente parecer, em especial a prévia anuência do
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PARANACIDADE, devendo o presente expediente ser encaminha à autoridade superior

para apreciaçáo.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatorio, flcando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar

as questões de conveniência e oportunidade.

É o parecer.

Nova Santa BárbaralPR, 28 de fevereiro de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" O32l 20/25

Nova Santa Bárbara, 06l03l2025.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 9412o.24.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja
aditado o contrato no 94 12024, decorrente da Concorrência no 312024,
firmado com a empresa CONSTRUTORA TECNICA ANGRÂ LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 77.436.6214OOO1-80, cujo objeto é a revitahzação de praça.
O aditivo acarretará custos adicionais para Administração num valor total de
R$ S.SLOr79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Sanúos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - 5rrr.!$.D1.get_hr

,
I



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,07 de março de2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 03212025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 9412024, decorrente da

Concorrência no 3t2024, firmado com a empresa CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 77.436.62410001-80, cujo objeto e a revitalização de praça,

encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

4?s

v

Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bitterrcourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p_Ei1ub@asb41eey.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEB OS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA t]A I..INIÃO

Nome: CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA
CNPJ : 77.436.62410001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar c inscrevcr qr-raisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vir-'rr:rr a ser aprrra(Jas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da [ir:cr;ita Ferjcral c]o Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lci nC 5.172, dc 25 dc outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de rlccisão jurlicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadr, fiscal, ou ainclir rrão vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Faz-r:nrii: Nacional (trGt-N) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade susp(jri:ríi nos terrirr),c rlo art 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargor; rtr Fazenrlri Íruirlica em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que deterrrirli) sua dr:;r;r,rl;idcração para fins de
ceftificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documonto tcm os nresrnos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecinrento matriz e suas filiais c, no caso do crrte federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a clc vinculadr,r;. []r:Ír:rc-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclr-;r;ivt; as conir-ibrriçiios sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do arl.ll da Lei no 8.2'i2 t1c24 dc iulho cjc '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação Ll(i srua autr:rrtir:idadc na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com basc na Portaria Conjunta Íif il/PGFN,rt'1 ,,51 ,de2l1Ol2O14.
Emitida às 11:15:09 do dia 03/01/2025 <hora r: data de BrasÍiiir,
Válida até 0210712025.
Codigo de controle da certidão: 36DA.F604.6F11.7831
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF-

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

77 .436.624/000 r-80

CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA EPP

ESTR CAMBOTA B1 / VILA VITORIA / MANDAGUARI / PR / 86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuic;ão que lhc coníere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ccrtiíica que, ncsta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições c/ou encargoÍ; devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/ 02/ 2025 a 23 / 03 / 2025

Certificação N ú mer o= 202502220 1 35086 87 7 2 300

Informação obtida em 10/03/2025 10:46:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidadc: no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qov. br/cons ultacrí/paqes/con sulta t inr oreq acl or isf 1 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

.tr83

NUI\IERO DE INSCRIÇAO

77.436.624/0001 -80
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE STTLJAÇÃO
CADASTRAL

DAIA I)I: At]I:RIURA
26t0st1977

NONlE El\.4PRt SARlAL

CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA

PORTE

EPP

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAATIVIDADE EcoNÔMICA PRINCIPAL

41.204-00 - Construção de edifícios

CÓDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.1'l-1-01 - Construção de rodovias ê ferrovias
42.í3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e corrstruções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-O2 - Preparação de canteiro e limpeza de terrano
43.í2-6-00 - Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.30-4-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.30.4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30*4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção rrâo especificados anterioírn(.r)rr)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.'19-7-01 - Serviços de cartograÍia, topografia e geodósia
8í.30-3-00 - Atividades paisagisticas

coDtGo E DESCRTÇAO DA NATUREZA JURIDtCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST CAMBOTA
NUI,4ERO

8'l
Cur,l,rt I lvlt:NTO

LT -2 1.8-1 11 -B1 /B-2 MATRTCULA 1 4549

CEP

86.975-000
uAlRIto/Drsl Rllo
VILA VITORIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONI:
(44) 3233-0í5e

UF

PR

ENTE FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA

r\,4oTlvo oE

ESPECIAL DAÍA DA SI T UAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro da 2022

Emitido no dia 10/0312025 às 10:47:02 (data e hora de Brasília).

S

about: blank

Página:111

1t1

E'm%r--:



484
PRI'IF-lil'l't.j lt,,\ DO MLiNI('l I'} iO DIr l\1,\NDAGUARI

EsÍado da Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DTRETORTA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAçÃO

Certidão Positiva com eÍ'cito de Negativa tlc l)éhitos N" 2360 I 2025

CtlR'IIF.ICAN{OS. conlbrme requericlo lror }llJNl('ll'lO DI.l NOVA SAN'I'A

BARBARA, CPF/CNPJ n" 95.561.0tt0/0001-60, pulir lnts Ll(ll'l'.\(.r\O. que EXIST'I.]M

DEBI'I'OS À VENCI]R RtiI,,,\'I'I\/OS A I'ITIBU'I'()S N,IUNt(-'II'I\IS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida rtiva dos cadaslros Nlohili:ir-ios c Imobiliários), até a

presente data cm nome de CONS'|RIJTORA'I'ECNI(l^ ANGlf,,\ L'[DA., CPF/CNPJ n'

77.436,62410001-80, situado(a) ua cidaclc de Mandagurari - l'}l(.

Fica ressalvado o dircito da Fazenclir l'ública Nlrrnicipal cobrar debitos
posteriormente aptrrados, mesmo rcf'crcntes a períodos cor)11)l'ccr(lirlos ncsla Certidão.

cÓDtGo DE AUTENTIcIDADE 4Co462E16D0C0AE2D6n9:Jilsll22D4A9rj3

A PRESENTE CERTTDÃO TERA VALIDADE ATÉ O9IO4I2O2\

FUNCIONARTO

Marrclaguari - PR, segunda-feira, 10 março

v
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cERTTDÃo NEcATTvA DE DÉnrlos rRABALHrsrAs

Nome: CONSTRUTORA TECN.I.CA I\NGItÀ I,TI)A (M1i,I,]iIZ ]I] ].'I],IAIS)
cNP,f : 7't .436.624/OOOt -gO

Cert j.dão n' : 14052059 / ? a? 5

Expedição: 10/03 f2025, àtt: 10:52:52
Validade : 06 /09 /2.025 180 (ccnto e o i t-r:nl,;r) rli;r:;, contados da dat-a
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORÀ TECNICÀ ANGRÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 77 .436.624looo1"-80, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naci.onaI de I)e:vc:cl<>r:es'I'r:abalhistas.
Certidão emitida com basc) nos arts. 64?. A e BB3 A da Consolidação
das Leis do Trabalho, a(:resicentados pc l;rs; Le j si nsl . o 72.440/2}1-1- e

73.46'l/2017, e no Ato 0l/202.2 da CGJ'I', <lr: 27 clc janeiro de 2022.
Os dados constantes dest-.r Certidão s;ão cle r:csiponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jur:ídi.c;r, a Cert:idão.lt-osil-.r;r cmpl:esa em relação
a todos os seus esLerbc.l t:c i mc:nt-os, agôrtct i ,.r:; c)1t Í : Li ;t.i s .

A aceitação desta cer:t-.iclão condicicln,-i sjc ;) .zi:riÍ'icação de sua
autenticidade no port-;rl clo Trj.buni;I !Jupcric>r: do Trabal-ho na
Internet (ht.tp : / /www. t- s t- . ,jus . br ) .

Certidão emitida gratultamenLe.

TNFORMAçÃO TUpORTÀNTE
Do Banco Nacional de Deveclores 'I'r:.rb,r Ih.i.s;t-a:; corlstam os dados
necessários à ident-if..icação das posisj()ilsl nãrt-ur.rjs e jurídicas
inadimplentes perante a .Ius;Liça do 't'r:;.rb;-r lho <1u;rrrt-o às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórja t-ransi.t-;rda em julgado ou em

acordos judiciais Lrabarlhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc:i.ários, a honc;r:ár ios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos deter:mjrr,-iclo:; cm 'l ci; ou decorrentes
de execução de acor:dos; Í ir:mados pcr:;-rrrt.i: o Minis;t-í:rio PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conc i l iação Il.rí:r. i,:L (-r'r-i dc:m;-r i r; t-Í t-ul os guê, por
disposição 1ega1., cont- i,rr:r- i.orça excclrt- r \,'íi.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 036228441-84

Certidão fornecida para o CNPJ/lVlF: 77 .436.624/0001-80
Nome: CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrcvcr e r;obrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, vr:rificancJo os rcç;istros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências ern nonro do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecrmentos rla ornprcsár e refere-se a débitos de

\- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até: 08107 12025 - Fornecimorlto Gratuito

A autenticidade dcsti-r r:crtidão deverá ser ()or')i r ir;r(l;l vi:, ;irtcrnet
!l.r lri .'

Página 1 de 1
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[onsulta de lmpedidos de Licítar

[,l.l? J. Tt 436624000r80

NENl"lUl,l ITEM El'ICONTRADO!

httos://crcap.tce or.qov.br/ConsullarlmoedidosWeblmpressao.asox 1t1
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TR BUNAL DE COÍU-T-&§ il}i-i t-*i!.iíliü

Consulta Consolidada de I'tts,,^oa .l tr rídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultaclos consolidarlos tlç'consrrltns clctrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cacJastros. A rcsponsabilitlirtle pcla veracidade do

resultado da consulta é «lo Orgão gestor de cacla cadastro consrrltario. ,,\ inlirlrnaçiio relativaàrazdo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa.lurirlicrtr. nruntrrlo pcla Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1010312025 ll:07:23

Social: CONS'I'RUTORA'I'ECNICA ANGRA L'l'l),,\
P J : 7 7 .436.6241000 1 -80

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cívcis ;lor r\lo rlc Irrrprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do r, cli

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspcrrsu.s

Itado da consulta: Nada Consta

Resultados da Cousulta Elctrônica:
Gestor: TCU

Cadastro: I-icitantcs Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no do «ir rio gcstor, clicl

acessar a certidão inal no ortal do (r () r, cli

Ccstor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Iirttpt'csus Purtidrrs

ultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori nal no doo o ,cl r.rc À

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica vi.sa atender aos prrrrcípios rle sinrplilicação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento lega[: I.ci n" 12.965, clc 2-] rlc trtrril rlc 2014, Lei no 13.460,de26
de junho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Dccrcto n" E.(r38,-lu l-5, de janeiro de2016.

lnformaçõcs da Pessoa Jurídica:

UC 1\.
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co T OLADOR A GERAL DA U ÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, C(.IU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrÍv)

Consultado: CONS'I'RU'I'ORA TECNICA ANGITA l,'l'l),\

CPF/CNPJ : 7 7 .436.6241000 1 -80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGI.J-I'.I c aos cirrlirstros (llllS, CNIrP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONS'IAN,I rcgistros rlc

\-, penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

públicos, de totlos os Potleres e esferus de goveruo.

de entes privudos no Poder Executivo Federal.

O Jlelil,rf tlraset,tt tt rtlttq'itt tl( ctulr,'esos e pcssousJísicus que

sofrerom sanções que implicarom a restrição de pnrticipor dc licituq'õt's otr tlc cclthrtr cottÍrnlos c'om o Ádnrinistrtção
Públicu.

O apreseilt( tt rclução la lutpt'c.ttrs qrte so.li'erunt qu«lquer das punições
previslos na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçtio).

O liwtr-lttU]-Ltlitlt* i!"t:.l! " 
t) trltrrstttltt tr raltção lc cntitlades ltrivadus sent

.fitts lucrtlivos que estão intpediilts de c'elebrar novos cttnv0uio,ç, t'ottlrelot tlt raltttstt tut tL,t't,tos lc porcerio cont u

de parceria Jirmados anleriormente.

Cerlidão emitida às I l:07:35 do dia 1010312025. oom valirladc irtó o rliu 0,) (t,+12025

Link para consulta da verificaçào da certidão l:.Upr:.r.'._ilril,.:is.-

Código de controle da certidão: pCpwAvliVPztrlXIl3akqJc

Qualquer rasura ou entenda invalidará este doarrnsrltt

Ul

\,
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TA Bf:,ftijyliuR

DI,SPACHO DO PITEF'I,]I1'O M IJN I(]I I';\ I.

Rcf: Procedimento Adnrinistrativo quc visa r; arlitanrcrrlo rlo contrato no 9412024

O Prefeito em Exercício do Município dc Nova Sarrrta lliirbura, no uso cle suas

atribuições legais e considerando o parecer tàvorár,cl do Sctor de Engenharia do

Município e da Asscssoria Jurídica, AU'IOlllZA o ltlilrtrrrt'nto ao Contrato no

9412024, para acréscitno de R$ 5.510,79 (cinco rnil. qrrirrhcnlos c clczreais e setentae

nclve centavos) e supressão de R$ 1.528,30 (unr rnil, clLrinlrc:rrtos c vinte e oito reais e

trinta centavos).

Nova Santrr I]ár'trirrl. l0 de março de 2025

CLAUDEMIR VALERIO

iç7: le.í .o r.,,Ú.@ r! ...43r..:
ru//rl@»rrnúsd

PREFEITURA MUN CIPAL

@smro

Clautlcnrir Valório
Prefbito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.l) ..l. N." 95.56'1.080/0001-60
[:-rnail: licitirr'uo,rr r\h I)r '., i - Ntlvit Sarrla lliilbarir - l)irultii
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PREFEITURA MUNICIPAL

I

OVASA A A A A
ESTADO DO FARANÁ

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 9412024,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Va!ério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa GONSTRUTORA TECNICA

ANGRA LTDA, CNPJ n" 77.436.62410001-80, localizada na Estrada Cambotá,

n" 81 - Vila Vitória, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, a seguir

denominada CONTRATADA, representada pelo proprietário, Sr. Daniel

Sacramento, portador da cédula de identidade R.G. n.o 3.440.411-g SSP/PR,

inscrito no CPF sob n. ' 445.255.759-72, residente na Rua Cerqueira César, n"

44Zona04,na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolvem aditarde comum

acordo o Contrato n.o 9412024, cujo objeto é a revitalização de praça, firmado

entre ambos em 14 de outubro de 2024, referente ao Processo Licitatório

Concorrência Eletrônica n' 312024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações

contratuais:

1.1.1. O acréscimo de R$ 5.510,79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta

e nove centavos), o que equivale a2,03o/o do valor inicial do Contrato no 9412024,

conforme quantitativos e valores descritos no parecer técnico, com fundamento

nos artigos 124 e 125, da Lei 14.13312021.

1.1.2. A supressão de R$ í.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta

centavos), o que equivale a 0,56% do valor inicial do contrato no 9412024,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licítacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 1de 3
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PR EFEI TU RA t\4UNl Cl PAL 152,
OVASA A A A A

ESTADO OO PCnel*lÁ

conforme quantitativos e valores descritos no parecer técnico, com fundamento

nos artigos 124 e 125, da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA SEGUNDA - PREçO

2.1 . Com as alterações, o valor da contratação pass ará a ser de R$ 27 4.982,49

(duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e

quarenta e nove centavos).

CLAUSULA TERCEIRA . DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

c USULA QUARTA - RATIF

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

Nova Santa Bárbara, 10 de março de2025

CLAU DEMIR Assinàdo de forma disital
por CLAUDEMIR

VALERIO:5§l§Ç vnr-enro:s636e1 4oer o

14oe1o ?iÍ31i3ái,1i''

Glaudemir Valério

CONTRATANTE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 2 de 3

orAÇ ES

1040 05.001 .15.452.0130.1 003 0 4.4.90.51.00.00 De Exercícios

Anteriores

1 040 05.001 .1 5.452.0130. 1 003 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

da

Funcional programática Natureza da

despesa
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OVASA Á A A
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

DANIEL Àsrin.dô & bm digíalp DANIEL

5^G^MtNÍO:{5Xt75172

SACRAME

4452557 ll @r8r5a{3 @'

Daniel Sacramento

CONTRATADA

ulia Wilcken Kazuma

Arquiteta Urbanista

Fiscal - Portaria n'712025

["bÉki"ká*,
Fiscal Administrativo - Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licítacao(ônsb.pr,gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 3 de 3



Aos fiscais do contrato n" 94Í2024 - Revitalização de p{eç"á

De I icitâÇáü <licilacaoíQ-';nth pr gi:, irr >

Para Fislal de Cot)',rêtDJ <íiscalarJ;rrn;biiqrnail com>, Julia Wilcicr: (::,'r,,., ..:i':i;:.',,,''tía;grrL. .,

Data l0/03/202Ii i l:14

fi t ' Aditivo ao conlralo 94 ?A21- Corsir,uicr:i leor-.icâ Angra - Valor e supÍessãô piií i.- 1 ? lü B)

Bom dia,

Encarnirriro. ern anexo, a cópia do -'ioTerrnoAditivo ao Contrato nu91i2A24. tlccitr'rertte <io Concori'êtt()19 Elelrôltica rf .3i2024, firmado <;otn a

empresa CONSÍRUTORA TECNICA ANGRA LTDA, CNPJ n' 77.436 ô24i0Ctli"8A.

O contrato tem ccmo objeto a revitãlizãção cle praça,

Solicito o clevido acompanhamento, assegiirando o cumpÍiÍnento ilitegri:l {15 r':itricaçôi:s; contrtrll:air; ,'r,sruntidas.

Att.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-32â6-811 4

v! : Yt;tfgíl UilA& I.NOVA §ANTA BARBARE
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Edição: 290412025-1021 - Data 10/03/2025

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
DTSPENSA ELETRÔUICA N" 3120/25

Aos 10 (dez) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025)', após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir Valêrio,

Prefeito Municipal, oo uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicaçáo

referente ao processo de Dispensa Eletrônica n.o 3120.25, reaJaada no Sistema de Compras

do Governo Federal (www.eov.br/compras), destinado a contrataçáo de empresa

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Administração Rlblica.

Declaro como vencedora do certame a empresa PROMAXIMA GESTAO

EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 16.538.909/0001-38, num valor total de R$

22.8,OO'OO (vinte e dois mil e oitocentos reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais

.-:rtinentes.
Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Edição: 290412025-1031 - Dala'1010312025

EXTRATO í'TERMO ADITIVO AO GONTRATO NO 9412024.

REF.: Concorrência Eletrônica n" 312024

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,e a empresa CONSTRUTORA
TECNICA ANGRA LTDA, CNPJ n' 77.436.62410001-80, localizada na Estrada Cambotá, n" 81 - Vila Vitória, na cidade de
Mandaguari.

OBJETO: Revitalização de praça.

VALOR DO ADITIVO: R$ 5.5í0,79 (cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos).

VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 1.528,30 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos)

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1010312025.

ass nado - Nova Santa

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficialônsh or.oov hr / nmnsbrônsh or oov hr

C€rtiíi€do
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Contrato no 94/2024
U iti m o atuo Li zÊtÇao 17t O 3 / 2O2 5

Locat: Nova Santa Barbara,/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 4 - Secretaria de Servicos Pubticos Externos

Tipo: Contrato ([ermo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 94 Categoria do processo: Obras

Data de divutgaçáo no PNCP: 17/1tJ/2O24 Data de assinatura: 14/lO/?O?4 Vigência: de I4/\O/2O24 a OB/la/2025

ld contrato PNCP: 955610800OOi6O-2-OOOOTO/2C24 Fonte: Equriptano Sistemas LTDA./ EquipLrno Sistemas

ld contratação P N C P: !l 5 5 6 l O I OO O O 1 ôO.IO8O85?12O24

Objeto;

Contralacao de empresa para reatizacao de obra de revitaLizacao de praca

VÂLOR CONTRATADO

Íri;271.00ô,o0

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajurídica CNPJ/CPF: 77.436.624/0001-80 Ç"enSultai'-"ssrt:1.Ç-ae.§."q..1,?"Ê.na-lj-çjÍtdÊ_,i_da_Í-CI.r-ne.-Ç-e-.d_or

Nome./Razão sociat; CO NSTRUTORA TECN ICA ANGRA LTDA

Arquivos Historico

Nome l Data :

Contrato n'94/2024 17/lC/2C)24

PortaI Naciona[ de Contratações Púbticas

4sr',

\,

Lo Termo aditivo ao contrato na 94/20?4 L7/03/2025

i:vibit 1 ?.ir,i 2 ilcYrs 2agirra: 1§

{ Voltar
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursa!: Rio de Janeiro Proposta No.: 1-00L2025077500093682
Apól ice No. : 056902 O240O02O7 750009969000000
E n d o ss o N o. : 056 902 024000207 75000 996900000 1-

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia LOl03l2O25 até as 24 horas do dia 231L212025

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso Íoi
corretamente registrado no site da SUSEP wamr.susep.gov.br

DADOS DO TOMADOR
Nome : CONSTRUTORA TECNICAANGRA LTDA
CPFICNPJ : 77 .436,624/0001-80

--lndereço : EST CAMBOTA, 81-

Complemento : LT-21.8-11-1--81-/8-2 MATRICULA 14549 Bairro : VILA VITORIA
Cidade : Mandaguari Estado : PR CEP : 86975000

DADOS DO SEGURADO
Nome : ]I/UNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
CPF,CNPJ : 95.561.080/0001-60
Endereço : R WALFREDO B MORAES, S/N
Complemento : Bairro:CENTRO
Cidade : Nova Santa Barbara Estado : PR CEP : 86250000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite este endosso com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe Íoi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DA SEGURADORA
Nome : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Código SUSEP : 569-0
CPFTCNPJ : 33.054.826/0001--92
Endereço : Av. Marquês de Olinda, no 175
Complemento : Não inÍormado Bairro : Recife Antigo
Cidade : Recife Estado : PE CEP: 50030-000
Processo SUSEP No : 15414.63789512022-67

{z/ç 1

Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro.056902024000207750009969000001 emitido em 7710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac(ôexcelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDOR|A-TeleÍone:o8oo 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).

li
!; ,li 1l
) .. !

/-!) tt^ 1

/l
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 1-0012025077500093682
A p ó I i ce N o. : 056 902 024000207 750009969000000
En d osso No. : 056 902 024000207 7 50009 96900000 L
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia LO10312025 até as 24 horas do dia 231L212025

DESCRTçÃO DO ENDOSSO

O presente endosso estabelece, conforme 10 TERMO ADITIVO.
O aumento de R$ 13.550,00 para R$ l-3.749,13 o valor do Limite Maximo de Garantia das Coberturas Construtor, para o

período das 24 horas do dia !O-O3-2025 até as 24 horas do dia 23-72-2025, na Apólice/Endosso No

^456902024000207750009969000000, emitida em 16-10-2024. Assim, para eventos ocorridos a partir das 24 horas do dia
10-03-2025 até as 24 horas do dia23-72-2025, o Limite Maximo de Garantia será treze mil e setecentos e quarenta e nove
reais e treze centavos (R$ 13.749,13). Será cobrado prêmio adicional no valor de cento e setenta reais (RS 170,00), em
razão do aumento do Limite Máximo de Garantia.

1

Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro.056902024000207750009969000001 emitido em 1710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac(ôexcelsiorseguros.com.br - CentÍal
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).

{zz1
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 100L2025077500093682
Apól ice N o. : 056902 O24OOO2O7 750009 969000000
End osso No. : 056902 024000207 75000996900000L
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia t010312O25 até as 24 horas do dia 231L212O25

OBJETO DE SEGURO . 1

MODALIDADE

Construtor

DESCRTÇÃO DO OBJETO

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.o 056902024000207750009969000000. Ratificam-se,
integralmente, os demais termos e condições da apólice, não modiÍicados pelo presente endosso.

COBERTURAS'VALOR DA GARANTIA. 1

Cobertura Valor da Garantia lnício de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Construtor R$ 13.749,13 1OlO3l2O25 231L212O25 R$ 1-70,00

{z /, Ia'-'t'
.,. f- l:\.

..---'-l
Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro,056902024000207750009969000001 emitido em 1710312025 - 10:09;28 -03:00
CentÍal de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sactôexcelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).

It
ii t!

Át,t.t I
l4í'""" !
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500093682
Apól ice N o. : 056902 024OOO2O7 7 50009 969000000
E nd osso N o. : 056 902 024000207 75000996900000 1

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia L010312025 até as 24 horas do dia 231L212025

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ç, Código Excelsior

20201L493 020001000007750009969000000

Código SUSEP

2020L1.493

CNPJ/CPF

09.013.r_55/0001-37

íz/5
Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro. 056902024000207750009969000001 emitido em 7710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500093682
Apól ice No. : 056902 O24OO02O7750009969000000
E n d o s s o N o. : 0 5 6 9 02 024000207 7 5 0 0 0 9 9 6 I 000 0 0 1
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia LOlO3l2025 até as 24 horas do dia 231L212025

Caro(a) Consumidor(a),
ConÍorme estabelece a Circular Susep no 6431202L, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov,br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOATS

. 3omprometida com os padrões de ética e integridade no atendímento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,

-atendendo ao princípio da transparência contido no art, 60, inciso Vl da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso Vll do art. 60, da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das inÍormações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de Íontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível eÍetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada Íinalidade de tratamento
\- estiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4, Os dados pessoais são armazenados conÍorme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 77 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com. br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

!i
v

,/'\'' íz/ç
Íago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro. 056902024000207750009969000001 emitido em L710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
GONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500093682
Apó I i ce N o. : 056902 O24OOO2O7 7 50009 969000000
E n d o s s o N o. : 0 5 6 9 02 024000207 7 5 0 0 0 9 9 69 00 0 0 0 1
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia LOl03l2O25 até as 24 horas do dia 231L212O25

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br

Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro. 0569020240002O775000996900000L emitido em L7lO3l2O25 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDOR|A-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 1,0012025077500093682
Apól ice No. : 056902 024000207 750009969000000
Endosso No. : 056902 024000207 750009969000001
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia L010312025 até as 24 horas do dia 23lLZl2O25

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina este Endosso,
no Rio de Janeiro, em 13 de Março de 2025.
Em atendimento à Lei L2.74L112, inÍormamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4o/o de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do

vestabelecimento em legislação específica.

ESPECTFTCAÇÃO

CLAUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice Íoi emitida de acordo com a Circular SUSEP No 66212022 de 7210412022 .

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
,.ntre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

A./ç
Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro. 056902024000207750009969000001 emitido em L710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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ENDOSSO DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursa!: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500093682
Apól i ce N o. : 056902 O24OO02O7 7 50009 969000000
E nd osso No. : 056902 024000207 75000996900000 1

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia L010312025 até as 24 horas do dia 231L212025

CONTA DO PRÊMIO

FRACTONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela
\-,1

Valor

R$ 170,00

Vencimento

2410312025

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMONSTRATTVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Tota!: R$ 170,00

t.! ízí 1_

Tiago de Petribu Araújo João Carlos Canuto lnojosa

Endosso de Seguro nro. 056902024000207750009969000001 emitido em 1710312025 - 10:09:28 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - SAC Excelsior 0800 000 8755 - Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDOR|A-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@deÍenseg.srv.br-caixa Postal:60.530;cEP 05804-970(São Paulo-SP).
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coND|çÔES CONTRATUAIS DO SECURO CARANTIA- SECURADO: SETOR
PUBLICO

cúusulA r - DtsposrÇôEs pRELtMtNARES

l.l A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco,

'1.2 As apolices e endossos terão seu início e termino de vigência às 24hs das
datas para tal fim neles indicadas,

.1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da susep.

1.4 Apos sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se
a apolice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -
www.susep.gov.br.

1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e

da sociedade seguradora no sÍtio eletrônico www.susep.gov.br.

.l.6 
Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

.1.7 
Considera-se como âmbíto geográfico das modalidades contratadas todo
o territorio nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais
e/ou Particulares da Apólice.

l.B Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
Seguradora.

.l.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o
conhecimento e o acesso a presente condiçôes contratuais, pelos canais
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro.

CIÁUSUIAZ - OBJETO DO SECURO

2..l. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas.

2..I..1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações
garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da
Clausula 12 - "INDENIZAÇÃO", caso o tomador não cumpra a obrigação
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação

SECURO CARANTIA- SECURADO: SerOR pÚgLtCO- Processo SUSEP 15414.637895/2022-61
Com pa n hia Excelsior de Seg uros - 3S OS+ AZAIOOOI-92 - vurrviv.excelsiorseÉ:u ros.cor;-r br - lv 20231227)
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específica, respeitadas as condiçÕes e limites estabelecidos no contrato de
seguro.

2.3. A elaboração das condiçôes contratuais e emissão da apolice emitidas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal,
respeita ndo suas ca racterÍsticas, d ispositivos e leg islações especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizaçÕes, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para
cada caso.

cúusulA3 - DEFTNTÇÔES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

3.'l APOLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Carantia.

3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de inicio de vrgência do
seguro ou da recondução da vlgêncla do seguro, no caso de suspensão,
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à

indenização do sinistro.

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigaçÕes e os direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposiçÕes específicas relativas a

cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
disposiçÕes estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condições Contratuais e/ou Condiçôes Especiais, de acordo
com cada segurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seguradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos,
prog ra mas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alteraçÕes do seguro contratado, de comum acordo
entre as partes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios

SECURO CARANTIA _ SECURADO: SETOR PUBLICO - Processo SUSEP ]54]4 637A95/2022-61
Com pa n hia Excelsior de Seg uros - 33 O54 8261000l-92 - w',r"r^v.excelsicrseç u ros.corn.br - (v 20231227)
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para comprovaÇão da inadrmplêncla, especificado nas condiçÕes especlais
das modalidades em que couber sua aplicabilidade.

3ro FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRICATORIA DO SECURADO É a

participaÇão do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto
O seu valor é sempre aplicado em prtmeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuízos
superiores ao valor da franquia/participação obrigatoria do segurado ate o

límite máximo indenizável da apolice.

3.ll INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

3.l2LlMlTE MAXIN/O DE CARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de
inden rzação.

3,.l3 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçÕes
específicas do Seguro Carantia de acordo com as características, dispositivos
e legislação da obrigação garantida.

3.I4OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou
de qualquer outra natureza, geradora de obrigaçÕes e direitos entre segurado
e tomador, independentemente da denominação utilizada.

3..l5 OBRICAÇÃO CARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Carantia,
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal.

3.16 PRÊMlO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.17 PRÊM|O ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3..l8 PROCESSO DE RECULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a

seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

3..I9 PROPOSTA DE SECURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.2O RELATORIO FINAL DE RECULAÇÂO - documento emitido pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possÍveis valores a serem
indenizados.

3.21 SECURADO - credor das obrigaçÕes assumldas pelo tomador no objeto
príncipal.

3.22SECURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigaçÕes assumldas pelo tomador.

SECURO CARANTIA - SECURADO: SETOR PUBLICO - Processo SUSEP I54I4 637A95/2022-6]
Companhia Excelsior de Seguros - 33.05482610001-92 - vl,rwv.excelsiorseguros.corl.lLr - 1v.202312271
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3.23SECURO CARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel
cumprimento das obrigaçÕes garantidas.

3.24 SECURO CARANTIA: SECURADO - SETOR PUBLICO Seguro Carantia
cujo objeto principal está sujeito ao regime jurÍdico de direito publico;

3.25SlNlSTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida

3.26T0MADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal
perante o segurado.

3.27VALOR DA CARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

3.28 VICÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas,
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme
estabelecido no plano de seguro.

crÁusurÁ + - ACETTAÇÃo

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da
hora de seu recebimento.

43 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a

aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja
para seguros novos ou renovações, bem como para alteraçÕes que
impliquem modificação do risco.

4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fÍsica, a solicitação de
documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no item 4.3.ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que
se der a entrega da documentação.

SECURO CARANTIA_ SECURADO: SETOR PUBLICO- Processo SUSEP ]54I4.637A95/2022-61
Com pa n hia Excelsior de Seg u ros - 33 O54 8261000'l-92 - 'u^rrwv.excelsiorseg u ros.corrr.br - (v 20231227)
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceltação ou não
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso.
A emissão e o envio da apolice ou certificado individual dentro do prazo
acima substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela
seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será felta em até 15 (quinze) dias, a

partir da data de aceitação da proposta.

4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro
Carantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a

obrigação de a seguradora:

| - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;

ll - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre
segurado e tomador;ou

lll - prestar apoio e assistência ao tomador

clÁusurá,5 - VALoR DA CARANTTA

5..l O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por
ela garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser deflnido pelo segurado em consonância com
a obrigação garantida e sua legislação específica.

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais
do objeto principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o )uizo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da
legislação específica do objeto principal

CúUSUIA 6 - ALTERAÇAo E ATUALIZAÇÃo DE VALoRES

SECURO OARANTIA- SECURADO: SetOR pÚgLtCO- Processo SUSEP 15414637A95/2022-61
Com pa n hia Excelsior de Seg u ros - 33 O54 826/000I-92 - vrnr,,iv.excelsiorseÉ; u ros.coTr Lbr - (v 20231227)
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6..l A Apolice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou
com sua expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alteraçÕes previamente estabelecidas no objeto
princlpal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do rlsco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 Para alteraçÕes posteriores efetuadas no objeto prtncipal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificaçÕes,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(Ões) no objeto principal à

seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os criterios previamente
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, poderé gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado
silenciou de má-fé.

6.4 O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da apolice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua
legíslação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principal ou em sua legislação específica,

cúusurA 7 - VrcÊNCtA E RENovAÇÂo

7.1 Para as modalidades do Seguro Carantia nas quais haja a vinculação da
apolice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo
estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo
se o mesmo ou sua legislação específíca, dispuser de forma distinta,
observada as particularidades previstas nas CondiçÕes Especiais de cada
modal idade contratada.

7.'l.l Para as demais modalidades, a vigência da apolice será igual ao prazo
informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposiçôes previstas
nas Condiçoes Especiais da respectiva modalidade.

7.1.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
inÍcio de vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e
7.3 dessa cláusula.

7.2 Quando efetuadas alteraçÕes de prazo previamente estabelecidas no
objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, a vigência da apolice acompanhará tais modificaçÕes,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
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7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apolice, esta
poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida,
nos termos do item 7.'1, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da
cobertu ra, med ia nte expressa ma n ifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se
ocorrer a substituição da apolice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 Para fins do ilem7.4, a seguradora deverá:

l- especificar, nas condições contratuais do seguro, os criterios para
manutenção da cobertura durante todo o perÍodo de risco e o procedímento
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
qualquer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

ll - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do termino de
vigência da apólice;e

lll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes
desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará
previsto nas CondiçÕes Especiais da respectiva modalidade.

cúusulAs - FRANeUtA/pARTtctpAÇÃo oBRtcATóRtA Do sEcuRADo E

CARÊNCIA.

B.l Este seguro está sujeito à fíxação de franquia/participação obrigatoria do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplicacJo.

cúusurA e - BENEFtctÁRto

9..l Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuÍzos a
terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeto principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos
na apolice como beneficiários, desde que tal condição esteja claramente
prevista na apolice, inclusive, sua definição e relação com a obrigação
ga rantida.

CLÁUSULA TO - PRÊMIO DO SECURO
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l0.l O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todo o prazo de vigência da apolice.

lO.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

.10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente de alteraçôes na apolice ou da atualização dos
valores, nos termos do item 6..1 e 6.4 da cláusula 6 - ALTERAÇAO E

ATUALIZAÇÃO DE VALORES.

10.2..l. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de
contragarantia.

.10.3 
Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de

nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

l0.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expedrente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver
expediente bancário.

.l0.5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência
mÍnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectrvo vencrmento.

cLÁusuLA rr - EXPECTATTVA, RECIáMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO
SINISTRO

ll.l. A Expectativa,
especificadas para
couberem.

Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
cada modalidade nas CondiçÕes Especiais, quando

ll.l.l Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas
condiçÕes contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado
caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as
medidas previstas nas alÍneas ll e ll do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÂO,
destas Cond içôes Contratua is.

'1.l.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a ínadímplência do
tomador em relação à obrigação garantida.

1.1.2..l. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira ímediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificação de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do
objeto principal ou de legislação específica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos
termos do item ll.2.l acima, fazem parte das regras do ob1eto principal e são
de responsabilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre
esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua
leg islação específica.

.l.l.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.

l1.4.Acomunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas
Condiçoes Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a

efetivação da Reclamação de Sinistro.

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar documentação e/ou informação complementar.

ll.5 A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21

PRESCRIÇÃO destas CondiçÕes Contratua is;

l'1.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado
o prazo máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula - INDENIZAÇÂO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua
conclusão, de forma detalhada.

CúUSULA rz - lN DEN IZAÇÃO

12,'1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprira a obrigação descrita na
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
pa rtes:

| - pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apolice em decorrência da inadimplência da
obrigação ga ra ntida; e/ou

ll- execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÍ-
la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condiçÕes
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e
seguradora.

l2.l.l. Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, física ou jurÍdica,
para dar continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante
acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto
principal ou de sua legislação específica.

122.Do prazo para o cumprimento da obrigação
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12.2). O pagamento da indenização ou o inÍcio da realizaÇão do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do ultimo documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação especÍfica e estabelecido na

apólice do seguro.

12.2.2. Na hipotese de solicitação de documentos de que trata o item )2.2.)., o
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a

correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

l2.3.No caso de extinÇão do objeto principal, por conta da ocorrência de
sinistro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

l2.3.l.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha
dado inÍcio ao processo de execução da obrigação garantida quando da
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor
excedente recebido.

CúUSULAT3 - ATUALIZAÇÕES DAS OBRICAÇÕES PECUNÍARIAS

.l3..l. 
O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da

indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇAO destas Condiçoes
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:

a) atualização monetárla, a partir da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a

partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

13.2.O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBCE - indice
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de
Ceografia e Estatística - ou Índice quevier a substituÍ-lo, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último Índice publicado antes da
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

l3.3.Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.
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13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, de uma so vez, juntamente com os demais valores devidos no
contrato.

CúUSULA r4 - SU B-ROCAÇÃO

14.1. Paga a indenização ou inicíado o cumprimento das obrigaçÕes
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em
prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

crÁusura r5 - coNCoRRÊNcta DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

CúUSUT-A T6 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices
complementares.

CúUSUL{ r7 - PERDA DE DIREITOS

.l7..l. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos
de responsabílidade do segurado;

lll-Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneflciário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçÕes previstas no
contrato de seguro;
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Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencÍonalmente o risco;

17.2. Sem prejuízo de outras situaçôes devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluÍdos para o presente seguro:

| - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma
determinante para ocorrência do sinistro;ou

ll - a inadimplência de obrigaçôes do objeto principal que não sejam de
responsa bilidade do tomador.

cúusulÁ rs - EXTTNÇÃo DA CARANT|A

lB.l A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um
dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuizo do prazo para
reclamação do sinistro conforme itens ll.4 e '1.1.5 da cláusula ll EXPECTATIVA,
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas CondiçÕes
Contratuais:

I quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentldo;
ll - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiárlo atingir
o valor da garantia;
lV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

lB.2 A extinção do Seguro Carantia em decorrência das situaçÕes previstas
nas alíneas ll e lV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio
calculada de acordo com o critério definido nas condiçôes contratuais do
seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo
seguro até a data da rescisão contratual.

1B.3Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída apos a execução
do contrato, em consonância com o disposto no artigo lO0 da Lei No
1413312021, e sua extinÇão se comprovará, deverá observar asas hipoteses
previstas no item '18.'1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da
Lei n" 14.13312021.

cúusulA re - RESCTSÃO CONTRATUAL

l9.l No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca,
deverão ser observadas as seguintes disposiçÕes:
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.l9.'1..l. 
Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá

reterá do prêmio recebido, alem dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

'19..l.2.Na hipotese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de
acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

l9.T.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CLÁUSUIA ZO - CONTROVÉRSIAS

2O.'1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais
poderão ser resolvidas:

l- por arbitragem;ou
ll- por medida de caráterjudicial

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

20.2.1Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedadê seguradora
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de23 de setembro
de 1996.
cúusurAzr - PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

cúUsulq,zz - FORO

?razo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual
l5 dias l3o/o

'195 
dias 73o/o

30 dias 20% 2'10 dias 75o/o

45 dias 27o/o 225 dias 7Bo/o

60 dias 3Oo/o 24O dias BO%

75 dias 37o/o 255 dias 83%

90 dias 4Oo/o 27O dias B5o/o

l05 dias 460/o 285 dias BBo/o

l20 dias 50o/o 30O dias 9Oo/o

135 dias 560/o 3'15 dias 93o/o

l50 dias 60o/o 33O dias 95o/o
-l65 

dias 660/o 345 dias 9Bo/o

lB0 dias 7Oo/o 365 dias lOOo/o
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As questôes judiclais entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seguros
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coND|ÇÔES ESPECTATS DAS MODALTDADES - SECURADO: SETOR PÚBLICO

- SECURO CARANTTA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

I _ OBJETO:

l.l. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia
fixado na apolice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das
obrigaçôes assumidas pelo tomador no objeto principal, para construção,
fornecimento ou prestação de serviços.

.l.2. 
Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores

das multas e indenizaçÕes devidas à Administração Pública, tendo em vista o
disposto na Lei n"14J332021.

.l.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especÍfica independente, a

Cobertura Adicional de AçÕes Trabalhistas e Previdenciárias, conforme
descrito na Modalidade Adicional I AçÕes Trabalhistas e Previdenciárias.

2 - pEFrNrÇÔES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definiçÕes constantes do
art. 60 da Lei n'14]33202.le do art.2" da Lei n" 8.987195

l- PREJUÍZO' perda pecuniária comprovada, excedente aos valores
originários previstos para a execução do objeto do objeto principal, causada
pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente
de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3 _ VIGÊNCIA

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as segurntes regras:

| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente
à execução de obras, serviços e/ou compras;

ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissÕes do serviço
público.

3.2. As renovaçÕes, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem,
serão precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao
tomador, com antecedência de até noventa días da data do término de
vigência da apólice em vigor, declarando seu explÍcito interesse na
ma nutenção da garantia.

4- EXPECTATTVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO pO STNTSTRO:

SECURO CARANTIA_ SECURADO, SETOR BLICO - Processo SUSEP 
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4.1. Expectativa:tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente
notlflcado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada,
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do
tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item ll.4.l. da cláusula ll -
EXPECTAT|VA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, das
Cond ições Contratua is:

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as
obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver,
devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
tomador;
c)Cópias de atas, notiflcaçôes, contranotificaçÕes, documentos,
correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador,
relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de
valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos
prejuÍzos sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a

Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigaçôes cobertas pela apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatorio final de regulação;

s - rNpENrzAÇÃo:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposiçÕes da
cláusula 12 - INDENIZAÇÃO das CondiçÕes Contratuais, e a descrição de
criterios e métodos do cálculo do valor da indenização descrita na apolice.

Ratificam-se integralmente as disposiçÕes das Condições Contratuais que
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.
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PREFEITURA I/UNICIPAL

OVASA A A A
ESTAI)O DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE CONCORRÊNCIA N" 312024

Aos I 7 dias do mês de março de 2024,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Concorrência no 312021, numeradas do no 46-5 ao no

-522, que coffesponde a este termo.
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